LEI MUNICIPAL Nº 1799/2026.                                                 Sagrada Família, 10 de junho de2026.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS NO ORÇAMENTO VIGENTE, POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO, Prefeito Municipal de Sagrada Família, RS, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e que ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial na Lei de Meios vigente, por excesso de arrecadação, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais).
Art. 2º - O crédito especial de que trata o artigo anterior será destinado à seguinte dotação orçamentária junto à Secretaria Municipal de Saúde:
Órgão: 06 – SECRETARIA DA SAÚDE
Unidade: 01 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
Função: 10 – SAÚDE
Subfunção: 301 – ATENÇÃO BÁSICA
Programa: 0047 – ASSISTÊNCIA BÁSICA E AÇÕES DE PROM. PREV.
Projeto/Atividade: 1100 – INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE (MÁRCIO BIOLCHI 2026)
Elemento de Despesa: 3.3.93.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO (CONSÓRCIO) Valor: R$ 50.000,00
Elemento de Despesa: 3.3.93.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ (CONSÓRCIO) Valor: R$ 50.000,00
Art. 3º - Para a cobertura do crédito mencionado no Art. 1º, servirá de recurso o excesso de arrecadação proveniente do repasse do Governo Federal, por meio do Ministério da Saúde, referente ao Incremento Temporário ao Custeio da Atenção Primária, objeto da Portaria GM/MS nº 10.880, de 13 de abril de 2026, oriundo de emenda parlamentar do Deputado Márcio Biolchi.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Sagrada Família/RS, 10 de   junho de 2026.

_______________________________________________
MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO
Prefeito Municipal
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE


Flavio Luis Correa Vieira
Sec. Mun. de Administração

PROJETO DE LEI Nº 033/2026.                                                 Sagrada Familia,03 de junho de2026.

Exposição de Motivos
Excelentíssimo Senhor Presidente, Senhores Vereadores:

Submetemos à apreciação desta colenda Câmara Municipal o Projeto de Lei que autoriza a abertura de crédito especial no valor de R$ 100.000,00, destinados ao fortalecimento da Atenção Primária à Saúde.
O montante é proveniente de repasse do Fundo Nacional de Saúde (Portaria GM/MS nº 10.880/2026), por indicação de emenda parlamentar do Deputado Federal Márcio Biolchi. Conforme o Plano de Aplicação da Secretaria de Saúde, os recursos serão utilizados na Atividade 1100 para a aquisição de materiais ambulatoriais (R$ 50.000,00) e para o custeio de exames e consultas especializadas (R$ 50.000,00), ambos operacionalizados por meio de Consórcio Público Intermunicipal.
A utilização dos elementos de despesa 3.3.93.30 e 3.3.93.39 é necessária para que o município realize a transferência dos valores ao consórcio, garantindo agilidade no atendimento e suprimento das necessidades da Unidade Básica de Saúde.
Certo da compreensão quanto à relevância da matéria para a saúde pública local, solicito a aprovação dos Nobres Edis.

Atenciosamente,


                                _______________________________________________
MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO
Prefeito Municipal
